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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITATUBA 
 

TERMO ADITIVO Nº 01 - CONTRATO Nº 001/2025                                                                    1  
 

 

EXTRATO 

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 001/2025 

 

INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 001/2025. PARTES: 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITATUBA E PARAHYBA ENGENHARIA E SERVIÇOS 
LTDA - ME. OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2026, COM MANUTENÇÃO DO VALOR MENSAL DE R$ 3.000,00 
(TRÊS MIL REAIS). VALOR TOTAL ESTIMADO DO CONTRATO APÓS O ADITIVO: 
R$ 36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL REAIS). LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº CMI-2025-001. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 107 DA LEI 
FEDERAL Nº 14.133/2021. SIGNATÁRIOS: JOSÉ RONALDO PEDRO DA SILVA E 
JORDAN BRUNNO DE SOUZA LIMA. DATA DE ASSINATURA: 03 DE FEVEREIRO 
DE 2026. 

 

 

JOSÉ RONALDO PEDRO DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITATUBA 
 

TERMO ADITIVO Nº 01 - CONTRATO Nº 009/2025                                                                    1  
 

 

EXTRATO 

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 009/2025 

 

INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 009/2025. PARTES: 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITATUBA E ROCHA GALDINO SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS. OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2026, COM MANUTENÇÃO DO VALOR MENSAL DE R$ 6.000,00 
(SEIS MIL REAIS). LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº CMI-2025-008. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 107 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 
SIGNATÁRIOS: JOSÉ RONALDO PEDRO DA SILVA E ANTÔNIO FÁBIO ROCHA 
GALDINO. DATA DE ASSINATURA: 03 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

 

JOSÉ RONALDO PEDRO DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 


